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	ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO




ATA Nº 02/2026

No sexto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às doze   horas, reuniram-se os seguintes membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação: Hélio Batista de Oliveira (presidente) Arildo Sena Galvão (membro) Fabiana Maria dos Santos (relatora) para analisar e deliberar sobre os seguintes projetos de leis, Projeto de Lei do Legislativo nº 56/2026 que “Altera o inciso I do art. 1º da Lei nº 1013 de 27 de abril de 2016 e dá outras providências”. Como se trata da alteração de artigo da Lei nº 1013/2016 que instituiu o Programa de Assistência à Saúde dos servidores da Câmara Municipal de Vale do Paraíso, conforme o art. 15, VII da Lei Orgânica do Município compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as atribuições de dispor sobre sua organização, funcionamento, política, criação, transformação ou extinção de cargos e funções de seus servidores e fixação da respectiva remuneração.” O projeto de lei visa alterar o inciso I do art. 1º da referida que fixa o valor do auxílio saúde direto, que consiste em benefício pecuniário concedido mensalmente a todos os servidores, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), que será reajustado para R$ 200,00 (duzentos reais). Projeto de Lei nº 2696/2026 que “Dispõe sobre Indenização Especial e dá outras providências”. Trata-se o projeto da instituição de indenização a ser paga aos servidores enfermeiros cuja competência de iniciativa é do Chefe do Poder Executivo Municipal, pois se trata da organização e o funcionamento da Administração Municipal prevista no art. 113, VI, da Lei Orgânica do Município de Vale do Paraíso, que estabelece que compete privativamente ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração municipal, na forma da lei. O art. 1º, instituí a indenização especial aos servidores públicos/empregados públicos municipais contratados para o cargo de enfermeiro (a) efetivo ou celetista no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) quando designado a exercer atribuições inerentes a gerência da atenção básica do Município. Já o art. 2° veda a cumulação da indenização com pagamento de produtividade, gratificação de cargo comissionado ou função de confiança. Projeto de Lei nº 2697/2026 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar doação de bens móveis a outros municípios e dá outras providências. O art. 1° do projeto autoria o Poder Executivo Municipal a realizar a doação de bens móveis pertencentes ao patrimônio do Município a outros Municípios, quando houver interesse público devidamente justificado A lei de licitação, Lei nº 14.133/2021, estabelece em seu art. 76, I, a, que a alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação. Projeto de Lei nº 2.698/2026 que “Institui o Programa de Farmácias Credenciadas do Município de Vale do Paraíso/RO para cobertura complementar da dispensação de medicamentos da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) e dá outras providências”. O Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB), do Ministério da Saúde ampliou o acesso a medicamentos essenciais e itens de higiene pessoal através de parcerias com farmácias da rede privada. No âmbito do Município de Vale do Paraíso/RO, o projeto instituí o Programa de Farmácias Credenciadas de Vale do Paraíso, com a finalidade de garantir a dispensação complementar de medicamentos constantes da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais REMUME, por meio de farmácias privadas previamente credenciadas, nos casos de indisponibilidade na Farmácia Municipal, mediante apresentação de receita emitida no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS. Projeto de Lei nº 2.701/2026 que “Cria cargos comissionados, altera referências de cargos comissionados/funções de confiança constantes no anexo I da Lei n° 2.373 de 15 de janeiro de 2025 e dá outras providências. Conforme art. 1º e seguintes ficam alteradas nomenclaturas, extintos e criados cargos comissionados e funções de confiança na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, com as respectivas atribuições. A competência de iniciativa do projeto é do Chefe do Poder Executivo Municipal, pois se trata da organização e o funcionamento da Administração Municipal prevista no art. 5º, V e art. 113, VI, da Lei Orgânica do Município de Vale do Paraíso ao dispor que Compete ao Município organizar o quadro e estabelecer o regime dos seus servidores e compete privativamente ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração municipal, na forma da lei. O art. 8º altera referência de cargos/funções e acrescenta cargos/funções que passam a integrar o Anexo I, da Lei n° 2373 de 15 de janeiro de 2025, conforme Anexo I do projeto em análise. Projeto de Lei nº 2.702/2026 que “Cria Superintendência Municipal de Compras e Licitações – SUPEL do Município de Vale do Paraíso/RO e dá outras providências. Conforme art. 1º, fica criada na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO a Superintendência Municipal de Compras e Licitações - SUPEL, que passará a ser integrada pelo Setor de Compras e Licitações e suas atribuições. A competência de iniciativa do projeto é do Chefe do Poder Executivo Municipal, pois se trata da organização e o funcionamento da Administração Municipal prevista no art. 5º, V e art. 113, VI, da Lei Orgânica do Município de Vale do Paraíso ao dispor que Compete ao Município organizar o quadro e estabelecer o regime dos seus servidores e compete privativamente ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração municipal, na forma da lei.  Não havendo mais matérias a serem analisadas e deliberadas, essa Comissão encerra essa reunião, com parecer favorável à aprovação dos referidos projetos.

                                                                      Vale do Paraíso, 06 de fevereiro de 2026




                                    HELIO BATISTA DE OLIVERA 
                                                       Presidente
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